
Câmara dos Deputados 

Gabinete do Deputado GURGEL 
 

 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

 

 

REQUERIMENTO Nº     /2022. 

 

 

 

Requer realização de Audiência 

Pública para tratar dos termos dos 

Projetos de Lei nº 513/2021 e nº 

421/2022, que tramitam nesta 

Comissão. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, VIII 

do RICD, realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão para 

abordar o teor do Projeto de Lei nº 513/2021 que “Cria linha de crédito de 

empréstimo e financiamento habitacional aos servidores públicos da força 

de segurança nacional, agentes da segurança pública e guarda civil” e 

Projeto de Lei nº 421/2022 que “Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 

de 2018, para destinar recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública 

para subsidiar o piso salarial nacional dos policiais”, cujos quais estou 

relator nesta Comissão. 

 

Solicito que a temática seja apreciada em Audiência Pública 

oportunamente designada, uma vez que a Constituição Federal é uníssona 

em atribuir em seu art. 5º, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança, e, no bojo de seu art. 6º, traz como direitos sociais a 

educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 

lazer, a segurança.   *C
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A Audiência Pública em comento visa esmiuçar as 

propostas apresentadas e expandir o conhecimento a partir das mesmas, a 

fim de identificar as inúmeras dificuldades enfrentadas pelos profissionais 

responsáveis pela segurança pública em nosso país, motivo pelo qual 

culminou no desenvolvimento e criação dos projetos em destaque. 

 

 Para tanto, indico os seguintes debatedores com notório 

saber jurídico acerca do teor dos projetos ora avaliados: 

 

 Dr. Antônio Ricardo Lima Nunes – Delegado de 

Polícia Civil – Divisão Anti – Sequestro – Rio de 

Janeiro/RJ 

 

 Sr. Rodrigo Agostini Santana – Presidente da AIEB 

Brasil – Associação Internacional dos Embaixadores 

da Paz. 

Conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste 

importante requerimento. 

 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2022. 

 

Deputado GURGEL 

PSL/Rio de Janeiro 
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